
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE DE 
INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO, COM 

DESTAQUE PARA A SUPERLOTAÇÃO DOS PRESÍDIOS, CUSTOS SOCIAIS E 
ECONÔMICOS DESSES ESTABELECIMENTOS, A PERMANÊNCIA DE 

ENCARCERADOS QUE JÁ CUMPRIRAM PENA, A VIOLÊNCIA DENTRO DAS 
INSTITUIÇÕES DO SISTEMA CARCERÁRIO, A CORRUPÇÃO, O CRIME 
ORGANIZADO E SUAS RAMIFICAÇÕES NOS PRESÍDIOS E BUSCAR 

SOLUÇÕES PARA O EFETIVO CUMPRIMENTO DA LEI DE EXECUÇÕES 
PENAIS. 

REQUERIMENTO N.º       DE 2007
(Do Senhor Deputado Domingos Dutra – PTMA)

Requer, nos termos regimentais, sejam 
realizadas  diligências  a 
estabelecimentos  carcerários 
localizados  em Municípios  do  entorno 
do  Distrito  Federal,  no  Estado  de 
Goiás.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 36, II, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão, 
sejam realizadas,  em datas a serem indicadas,  diligências a estabelecimentos 
carcerários  localizados em Municípios do entorno do Distrito Federal, no Estado 
de  Goiás, como  penitenciárias,  cadeias  e  outros,  a  serem  escolhidos 
oportunamente.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos principais objetivos desta CPI, já elencados no seu 
cronograma  de  trabalho,  é  justamente  o  de  investigar,  apurar  possíveis 
irregularidades e  diagnosticar  a  situação dos presídios  brasileiros  a  partir  de 
visitas in loco. O entorno do Distrito Federal e a própria capital do país têm sido 
apontadas como regiões de maior incidência de cometimento crimes violentos e 
outros delitos congêneres. Por conta desta realidade é constatado um significativo 
aumento da população carcerária nessa região. *
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Tendo em vista o baixo custo das diligências e considerando 
a gravidade da situação no entorno,  inclusive com a intervenção da Força de 
Segurança  Nacional, torna-se urgente a diligência referida.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007.

Justiça se faz na luta

Domingos Dutra
Deputado Federal (PT/MA)
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